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	Processo nº 760/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Lucas do Rio Verde – Ref. ao Proc.236/2008 da 21ª ZE – Pedido de Registro de Candidatura

Recorrente: REGINALDO IGNÁCIO DE SOUZA

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por REGINALDO IGNÁCIO DE SOUZA buscando reformar  sentença proferida pelo Juízo da 21ª Zona Eleitoral (fl.38), que indeferiu o Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) do recorrente para concorrer ao cargo de vereador do Município de Lucas do Rio Verde/MT.

Nessa esteira, entendeu o douto Magistrado a quo ausente a condição constitucional de elegibilidade, uma vez que o recorrente não demonstrou filiação ao Partido Trabalhista Brasileiro um  ano anterior à data do pleito.

Alega o recorrente que requereu formalmente a sua filiação ao Partido Trabalhista Cristão em 25/08/07, tendo o partido, entretanto, continuado a incluir o seu nome na lista de filiados. 

Afirma que requereu  a sua filiação ao Partido Trabalhista Brasileiro em 30/08/07 e que por um lapso o partido deixou de incluir seu nome na lista de filiados enviada ao Juízo  da 21ª Zona Eleitoral, tendo, todavia,  sobre isto emitido a declaração constante à fl. 25.

Aduz que não pode ser prejudicado pela desídia do partido. 
Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

O presente recurso não merece prosperar, pois ausente uma das condições de elegibilidade, mais especificamente a filiação partidária válida.

De fato, os documentos juntados pelo recorrente, ficha de filiação e declaração do presidente do Diretório Municipal do partido, não têm  o condão, por si só, de fazer prova robusta a ensejar a reforma da decisão, pois, na verdade, se constituem de provas de produção dos próprios interessados. Não se preocupou a recorrente de juntar aos autos outros documentos que pudessem melhor demonstrar a sua filiação na data alegada, a exemplo de atas de assembléias, impressos jornalísticos etc.

Assim, ausente uma das condições de elegibilidade, imperioso o indeferimento de seu Requerimento de Registro de Candidatura:

“RECURSO ESPECIAL. ELEIÇÃO 2004. REGISTRO DE CANDIDATURA. INDEFERIMENTO. FILIAÇÃO PARTIDÁRIA. CONDIÇÃO DE ELEGIBILIDADE. INEXISTÊNCIA NO MOMENTO DO REGISTRO. ALEGAÇÃO DE AFRONTA (ARTS. 5º, XXXVI, DA CF, 301, 467 E 468 DO CPC). PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

I - O TSE já assentou que as inelegibilidades e as condições de elegibilidade devem ser aferidas ao tempo do registro de candidatura. Não preenchendo o pré-candidato os requisitos para deferimento do registro, deve ser este indeferido. Nesse sentido, o julgado no Ag nº 4.556/SP, rel. Min. Fernando Neves, DJ de 21.6.2004. 

II - A alegação de afronta aos arts. 5º, XXXVI, da CF, 301, 467 e 468 do CPC não pode ser apreciada por esta Corte, uma vez que lhe falta prequestionamento” - grifo próprio (acórdão nº21.719, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, Sessão de 19/08/2004).

Assim, impõe-se o indeferimento do pedido de registro de candidatura do recorrente, vez que deixou de preencher uma das condições de elegibilidade, especificamente a regular filiação partidária.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso, mantendo-se intacta a acertada sentença prolatada pelo Juízo a quo, com o indeferimento do requerimento de registro da candidatura de REGINALDO IGNÁCIO DE SOUZA.
    Cuiabá/MT, 1º de setembro de 2008.
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